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Processo no 5000430-51.2019.8.21.0126 
(Vara Judicial da Comarca de São José do Norte/RS) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O presente Plano de Recuperação Judicial é apresentado perante o juízo em que se processa a recuperação judicial 
proposta pelo Grupo abaixo indicado em cumprimento ao disposto no artigo 53 da Lei 11.101/05: 

 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS GIBBON LTDA - EPP, empresa de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 26.225.397/0001-03, com sede na Rua Eng. Heitor Amaro Barcelos, Bairro Getúlio Vargas, Rio Grande/RS, CEP 
96201-310;  
 
IRMÃOS GIBBON LTDA., empresa de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 89.587.786/0001-07, 
com sede na Rua Almirante Tamandaré, s/n, Centro, São José do Norte/RS, CEP 96225-000;  
 
POSTO DE COMBUSTÍVEIS JP LTDA., empresa de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
92.682.228/0001-27, com sede na Rua 15 de Novembro, nº 11, bairro Centro, em São José do Norte/RS, CEP 96225-
000;  
 
PERI GIBBON & CIA LTDA., empresa de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 94.867.660/0001-18, 
com sede na Rua Domingos de Almeida, nº 351, bairro Cidade Nova, em Rio Grande/RS, CEP 96211-580;  
 
POSTO DE COMBUSTÍVEIS GIBBON LTDA., empresa de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
07.777.572/0001-20, com sede na Rua Dr. Edgardo Pereira Velho, nº 780, bairro Veneza, em São José Norte/RS, CEP 
96225-000; 
 
TRANSPORTADORA GIBBON LTDA., empresa de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
19.119.921/0001-04, com sede na Rua 15 de Novembro, nº 220, bairro Centro, em São José do Norte/RS, CEP 96225-
000; 
 
 



 

 

SUMÁRIO  
 
1. Definições 
 
2. Dos Aspectos Econômico-Financeiros 
 
3. Do Plano de Recuperação Judicial 
 
3.1 Síntese dos Meios de Recuperação Adotados 
 

3.1.1. Concessão de Prazos e Condições Especiais para Pagamento das Obrigações Vencidas ou 
Vincendas (art. 50, I) 
3.1.2. Da Reorganização Societária e Criação de Subsidiárias Integrais Operacionais (art. 50, II) 
3.1.3. Providências Destinadas ao Reforço de Caixa (art. 50, VI) 
3.1.4. Da Possibilidade de Arrendamento de Ativos Estratégicos (artigo 50, VII) 
3.1.5. Equalização dos Encargos Financeiros (art. 50, XII) 

 
4. Dos Credores: Classes e Pagamentos  
 

4.1. Das Classes 
4.2. Da Subdivisão das Classes de Credores e do Plano de Pagamento 
4.2.1. Classe I – Pagamento dos Credores Trabalhistas, Decorrentes de Acidente de Trabalho ou Equivalentes 
4.2.2. Classe II – Pagamento dos Credores com Garantia Real 
4.2.3. Classe III – Pagamento dos Credores Quirografários, com Privilégio Especial, com Privilégio Geral ou 
Subordinados 
4.2.4. Classe IV – Pagamento dos Credores enquadrados como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
4.3. Critérios para Créditos Aderentes 

 
5. Das Condições Gerais de Pagamento 
 
6. Meio Diverso de Pagamento dos Créditos Sujeitos: Créditos Judiciais Ilíquidos 
 
7. Da Novação 
 
8. Leilão Reverso dos Ativos 
 
9. Julgamento Posterior de Ações e/ou Incidentes Processuais 
 
 

1. Definições 
 
Administrador Judicial: MEDEIROS & MEDEIROS ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 24.593.890/000150, na pessoa do Dr. Laurence Bica Medeiros, inscrito na 
OAB/RS nº 56.691, com endereço profissional em Porto Alegre/RS, na Av. Dr. Nilo Peçanha, 2900, conj. 701/703, e em 
Novo Hamburgo/RS, na Rua Júlio de Castilhos, 679, salas 111/112; nomeada pelo Juízo da Recuperação para exercer 
as atribuições descritas no artigo 22 da Lei 11.101/05. 
 
Aprovação do Plano: aprovação do Plano pelos credores, que ocorre no momento da realização da assembleia geral 
de credores, convocada especificamente para deliberar sobre o Plano. 
 
Bens Essenciais: são os bens cuja função é a consecução da atividade empresarial, e que se removidos podem 
inviabilizar ou dificultar sua restruturação, objetivo primordial do processo da recuperação judicial. 
 



 

 

Classe de Credores: é a divisão dos credores sujeitos a este Plano (Credores Trabalhistas, Credores com Garantia 
Real, Credores Quirografários e Credores ME e EPP). 
 
Crédito Não Sujeito ao Plano: cada um dos créditos e obrigações que não se sujeitam aos efeitos da Recuperação 
Judicial e que não são, em razão disso, afetados pelo Plano, por força do disposto no artigo 49, caput e §§3º e 4º, 
artigo 67 e artigo 84, todos da Lei de Recuperação de Empresas. 
 
Crédito Sujeito ao Plano: cada um dos créditos e obrigações do Grupo Recuperando existentes na data do pedido, 
vencidos ou vincendos, materializados ou contingentes, líquidos ou ilíquidos estejam ou não constantes da lista de 
credores, tenham ou não participado da assembleia geral de credores, e que não estejam excetuados pela Lei de 
Recuperação de Empresas. Os créditos sujeitos serão novados com a homologação do plano de recuperação judicial. 
 
Credor Parceiro: é o credor que, no curso da Recuperação Judicial, mantiver o fornecimento de bens e serviços, e/ou 
a concessão de novas linhas de crédito em condições favoráveis à empresa, concessão de descontos de título de 
crédito, fomento, ou qualquer outra forma de crédito destinada a operação do Grupo Recuperando. 
 
Credor Aderente: credor titular de crédito não sujeito ao Plano de Recuperação Judicial, que adere expressamente o 
presente Plano, sujeitando-se aos critérios de pagamento propostos, permanecendo sem direito a voto. 
 
Data do Pedido: é data de ajuizamento do processo de recuperação judicial (10/10/2019). 
 
Laudo de Avaliação de Ativos: é o laudo elaborado nos termos e para fins do artigo 53, III, da Lei 11.101/05, 
apresentado como anexo a este Plano. 
 
Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira: é o laudo elaborado nos termos e para fins do art. 53, incisos II e III, da 
Lei 11.101/05, apresentado como anexo a este Plano. 
 
Quadro Geral de Credores: quadro ou relação de credores consolidado e homologado, nos termos do artigo 18 da Lei 
de Recuperação de Empresas. 
 
Taxa Referencial (TR): é a taxa instituída pela Lei 8.177/1991, conforme apurada e divulgada pelo Banco Central do 
Brasil, cujo produto, quando expressamente previsto neste Plano, agregar-se-á ao saldo do valor nominal do Crédito 
para fins de cálculo do valor pecuniário das obrigações dispostas neste Plano, e que será devido nas datas de 
pagamento da parcela de amortização das referidas obrigações. 
 

 
 

2. Dos Aspectos Econômico-Financeiros 
 
Consoante as disposições contidas no art. 53 da Lei 11.101/2005, o Plano original 

trouxe o Laudo de Viabilidade Econômico-Financeiro e de Avaliação dos Bens e Ativos da recuperanda. 
 
Destaca-se que os documentos apresentados possuem diferentes finalidades, uma 

vez que este Plano apresenta as formas de reestruturação que serão implementadas e as condições de pagamento 
ofertadas aos credores. Por sua vez, o Laudo de Viabilidade Econômico-Financeiro apresenta os aspectos técnicos 
que embasam as propostas apresentadas no Plano de Recuperação Judicial. 

 
A capacidade de reorganização da empresa está expressa nesses documentos, que 

permitem ao credor verificar, entre outras questões, a composição do passivo, as projeções de faturamento, os custos 
fixos e variáveis, investimento em CAPEX, o fluxo projetado de caixa, e até mesmo uma projeção do cenário em caso 
de falência da recuperanda, apresentando-se também o teste de razoabilidade, conhecido como best interest of 
creditors test. 

 



 

 

Cediço que uma empresa em situação de crise precisará de um controle ainda mais 
rigoroso para monitorar o processo de evolução da reestruturação. Assim, para instituir um olhar mais crítico aos 
aspectos operacionais e de gestão, foram instituídos comitês internos que tratam dos aspectos financeiros, 
econômicos, jurídicos e de gestão da empresa, possibilitando acompanhar o cumprimento do Plano e os diretrizes do 
processo de recuperação judicial estabelecidos na Lei 11.101/05. 

 
 
3.  Do Plano de Recuperação Judicial  

 
3.1. Síntese dos Meios de Recuperação Adotados  

 
As momentâneas dificuldades apresentadas pelo Grupo Gibbon serão solucionadas 

mediante a reestruturação operacional e financeira da empresa, conforme descrição elencada neste Plano.  
 
 O plano de pagamento não contempla apenas propostas dilatórias ou remissórias 

da dívida, adotando-se outros meios, alguns dos previstos no artigo 50 da Lei 11.101/05, cujo rol não é exaustivo, sem 
prejuízo de outros que se fizerem necessários no decorrer da tramitação da ação de recuperação judicial. 

 
Ainda, todos os pagamentos serão efetuados com base no quadro-geral de credores 

a ser oportunamente elaborado e homologado pelo juízo, nos termos do artigo 18 da Lei 11.101/05. Contudo, 
enquanto não homologado, os pagamentos serão efetuados com base na relação de credores a que se refere o artigo 
7º, § 2º, procedendo-se, quando homologado o quadro-geral consolidado, aos ajustes e compensações pertinentes, 
conforme as condições previstas em cada classe e subclasse de credores. 

 
Os ativos estão compostos pelo laudo apresentado nos autos, contemplando assim 

a exigência do inciso III do artigo 53 do supracitado diploma.  
 
A quitação dos créditos como aqui propostos, sem prejuízo de outros que se fizerem 

necessários diante das conjecturas que se apresentarem, importa na adoção dos meios de recuperação previstos no 
artigo 50 da Lei 11.101/05, conforme abaixo exposto: 
 
 

3.1.1  Concessão de Prazos e Condições Especiais para Pagamento das Obrigações  
 
Vencidas ou Vincendas (art. 50, I) 

 
Está previsto neste Plano os prazos, valores e condições aplicáveis às dívidas 

vencidas e/ou vincendas do Grupo Recuperando. 
  
 
3.1.2  Da Reorganização Societária e Criação de Subsidiárias Integrais Operacionais 
e Imobiliárias (artigo 50, II) 

 
Na esteira da reestruturação, o Grupo Recuperando, ao seu exclusivo critério e na 

busca da preservação de sua atividade e do pagamento dos créditos sujeitos à recuperação judicial, poderá constituir, 
com seus ativos operacionais, sociedade subsidiária operacional para a exploração da prestação de serviços de 
destruição de combustíveis. 

 
 Dessa sociedade a ser constituída poderão participar credores quirografários 

parceiros fornecedores, bem como dela também poderão participar credores que não se submetam aos efeitos da 
recuperação judicial, mas que pretendam aderir a este Plano. 

 
 Tal constituição se justifica pela possibilidade de constituir empresas desvinculadas 



 

 

do Grupo Recuperando, que poderão atuar livremente no mesmo segmento de mercado que aquela, tendo a nova 
empresa a função de carrear recursos, na forma de dividendos e outros para o Grupo Recuperando, com intuito de 
saldar os compromissos com os credores habilitados. 
 
 

3.1.3     Providências Destinadas ao Reforço de Caixa (artigo 50, VI) 
 

O Grupo Recuperando está implantando uma série de medidas destinadas a reforçar 
o caixa das empresas, tais como, cortes de custo, racionalização e melhoria de processos. 

 
 

3.1.4  Da Possibilidade de Arrendamento de Ativos Estratégicos (artigo 50, VII) 
 

Alternativamente, o Grupo Recuperando poderá adotar o sistema de arrendamento 
de ativos estratégicos, efetivando-se remuneração da fruição destes bens, apta a garantir fluxo de caixa compatível 
para o pagamento de seus credores. 
 

 
3.1.5. Equalização dos Encargos Financeiros (artigo 50, XII) 

 
Os juros, multas e encargos financeiros previstos nos títulos que deram origem aos 

créditos submetidos ou aderentes a este Plano deixarão de vigorar. Assim sendo, tais créditos serão corrigidos e/ou 
remunerados exclusivamente na forma prevista neste Plano.   

 
 
4. Dos Credores:  
 
O presente Plano abrange todos os créditos sujeitos aos efeitos da recuperação 

judicial, consoante dicção do artigo 49 da Lei 11.101/05, observando-se, quanto aos créditos líquidos, critérios de 
inclusão nas modalidades de pagamento abaixo descritas, de modo a racionalizar os procedimentos e preservar o 
equilíbrio entre os credores. 

 
Cuida-se, portanto, de todos os créditos existentes à data do pedido (10/10/2019), 

ainda que não vencidos, doravante denominados de créditos sujeitos, excetuados aqueles previstos nos artigos 49, 
§§ 3º e 4º, 67 e 84, todos da Lei 11.101/05.   

 
 

4.1  Das Classes 
 

Quanto à classificação dos créditos sujeitos ao plano de recuperação, necessário 
observar a sua classificação, nos termos do artigo 41 da Lei 11.101/05, para a composição de quórum da Assembleia 
Geral de Credores, na hipótese de sua instalação. Vejamos o preceito legal: 

 
Art. 41. A assembleia-geral será composta pelas seguintes classes de credores: 
I – titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes 
de trabalho; 
II – titulares de créditos com garantia real; 
III – titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 
subordinados. 
IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

 
Dessa forma, no que diz respeito à verificação do quórum de instalação e deliberação, 



 

 

bem como para a tomada de votos, os credores serão divididos nas 04 (quatro) classes especificadas nos incisos do 
artigo 41, observando-se o que determina o artigo 45, todos dispostos na Lei 11.101/05. 

 
Igualmente, para a constituição do comitê de credores, observar-se-á a disposição do 

artigo 26 do mesmo diploma legal. 
 
Art. 26. O Comitê de Credores será constituído por deliberação de qualquer das classes 
de credores na assembleia-geral e terá a seguinte composição: 
I – 1 (um) representante indicado pela classe de credores trabalhistas, com 2 (dois) 
suplentes; 
II – 1 (um) representante indicado pela classe de credores com direitos reais de garantia 
ou privilégios especiais, com 2 (dois) suplentes; 
III – 1 (um) representante indicado pela classe de credores quirografários e com 
privilégios gerais, com 2 (dois) suplentes. 
IV - 1 (um) representante indicado pela classe de credores representantes de 
microempresas e empresas de pequeno porte, com 2 (dois) suplentes. 
 
Cumpre salientar que as classificações acima elencadas são adstritas à 

constituição/instalação e deliberações do comitê de credores, e se houver, da assembleia geral de credores, não se 
estendendo para outros aspectos do processo, nem em especial, vinculando os termos da recuperação judicial. 
 

Em síntese, propõe-se a subdivisão daquelas classes definidas no artigo 41 da Lei 
11.101/05 para melhor definir e adequar o plano de pagamentos às características dos créditos sujeitos.  Nesse 
sentido, é necessário atentar que a quantidade de credores abrangidos na presente recuperação judicial, cujos 
créditos, em especial na classe definida no inciso III do referido artigo, apresentam peculiaridades que ensejam maior 
especificação.  
 

Excetua-se a efetivação de um tratamento diferenciado para os credores 
parceiros/estratégicos, assim considerados em classes, sendo facultada tal condicionante pelos pretórios nacionais, 
bem como a efetivação da chamada hipótese do cram down (aprovação do plano imposta pelo juízo).  
 

É fundamental destacar que este procedimento não importa em violação ao princípio 
do par conditio creditorum, o qual não se reveste, na recuperação judicial, do mesmo rigor que se apresenta na falência.  

 
A recuperação judicial pressupõe necessariamente a perpetuação das empresas, 

sendo que nesse caso, o caráter negocial e a convergência de vontades imperam, ao contrário do regime falimentar 
onde há o nítido concurso de credores sobre o patrimônio do devedor insolvente.  Nesse sentido colaciona-se Waldo 
Fazzio Junior, in Lei de Falência e Recuperação de Empresas, 4ª edição, p. 117: 

 
A ação de recuperação judicial é a dicção legal, tem por fim sanear a situação gerada 
pela crise econômico-financeira da empresa devedora. Não se entenda, que se 
contenta, exclusivamente, com a persecução desse norte. Não é mera solução de 
dívidas e encargos. Tem em conta a concretização da função socioeconômica da 
empresa em todos os seus aspectos. 
 
Como em toda ação, o autor postula do órgão judiciário o deferimento de uma 
pretensão. Aqui, é a de por em prática um Plano de reorganização da empresa. Busca 
um favor legal que a lei atribui ao Poder Judiciário o poder de concessão. 
 
Merece destaque o magistério de Luis Roberto Ayoub e Cássio Cavalli in A construção 

jurisprudencial da Recuperação Judicial de Empresas, Forense, 2013. página 229-230: 
 
O plano de recuperação judicial cuidará de disciplina RO pagamento de credores de 



 

 

cada uma das classes individuadas no art. 41 da LRF. Portanto, o plano tratará os 
credores por classe de credor, não sendo possível que o plano estabeleça tratamento 
individualizado a cada um dos credores integrantes de uma classe. O que o plano pode 
fazer é prever o tratamento diferenciado entre conjunto de credores de uma mesma 
classe. Um dos critérios mais utilizados para criar subconjuntos de credores de uma 
classe é o valor do crédito, embora possa o plano contemplar outros critérios. Conforme 
o entendimento consolidado na Primeira Jornada de Direito Comercial do Conselho 
Nacional da Justiça Federal, no enunciado 57, “ O plano de recuperação judicial deve 
prever tratamento igualitário para os membros da mesma classe de credores que 
possuam interesses homogêneo, sejam estes delineados em função da natureza do 
crédito, da importância do crédito ou de outro critério de similitude justificado pelo 
proponente do plano e homologado pelo magistrado. 

 
Assim, o plano de recuperação permite aproximar a categorização dos credores a 

critérios de igualdade material, e não meramente formal, a partir da identificação, na prática, de grupos de credores 
interessados onde haja maior homogeneidade e afinidade.  
 

Portanto, a subdivisão das classes leva em consideração a importância dos créditos, 
a natureza das obrigações, as espécies e o valor das garantias, o perfil institucional dos credores, tudo objetivando a 
renovação da confiança e estimulando a retomada da parceria comercial em condições aptas a viabilizar a 
recuperação do Grupo Gibbon.  

 
 
4.2. Da Subdivisão das Classes de Credores e do Plano de Pagamento 

 
Com base no acima exposto, observada a composição de classe de credores prevista 

no artigo 41 da Lei 11.101/05, o presente plano terá a divisão das classes em subclasses, a priori trazendo a condição 
de credor parceiro, podendo, contudo, estabelecer outras subdivisões. Isso porque, identifica-se uma diversidade de 
interesses que ultrapassa aquela contemplada nos incisos do referido dispositivo legal e, ao mesmo tempo, destacam-
se diferentes grupos de credores que apresentam maior afinidade ou homogeneidade de interesses.  

 
Desta forma, fica viabilizada a formatação de um plano que estabeleça uma forma 

de pagamento que respeite não só a capacidade da devedora, mas também as particularidades dos créditos que 
possuam interesses homogêneos, o que vai ao encontro do teor do Enunciado 571 da I Jornada de Direito Comercial 
do Conselho da Justiça Federal.  

 
    

4.2.1. Classe I – Pagamento dos Credores Trabalhistas, Decorrentes de Acidente de 
Trabalho ou Equivalentes 

 
Nesta classe não haverá distinção de tratamento, aplicando-se identidade de 

condições de pagamento para todos os credores que se enquadrem na definição legal do artigo 41, inciso I da Lei 
11.101/05, e que estejam ou venham a ser habilitados no processo de recuperação judicial. 

 
Prazo: os credores trabalhistas serão pagos no prazo de 01 (um) ano, em parcela 

única, contada da publicação da decisão que homologar o plano, podendo ser liquidada até o final do 12° mês (365 
dias). Assim, observar-se-á a previsão elencada no artigo 54 da Lei 11.101/05. 

 
Carência: não haverá carência; 

 
1 O plano de recuperação judicial deve prever tratamento igualitário para os membros da mesma classe de credores que possuam 
interesses homogêneos, sejam estes delineados em função da natureza do crédito, da importância do crédito ou de outro critério 

de similitude justificado pelo proponente do plano e homologado pelo magistrado. 



 

 

 
Deságio: não haverá deságio; 
 
Atualização monetária: não incidirá atualização; 

 
 
4.2.2 Classe II – Pagamento dos Credores com Garantia Real 

 
Não há credores enquadrados nesta classe. 

Caso algum credor venha a ser enquadrado nesta classe, receberá na mesma forma dos Credores Quirografários 
Gerais. 
 
 

4.2.3 Classe III – Pagamento dos Credores Quirografários, com Privilégio Especial, 
com Privilégio Geral ou Subordinados 

 
O Plano prevê a divisão em subclasse dos credores quirografários em Credores 

Quirografários Gerais, Credores Quirografários Financeiros até R$ 2.000.000,00 e Quirografários Financeiros acima de 
R$ 2.000.000,00. A classificação dos quirografários se justifica para equacionar às necessidades características do 
mesmo bloco de credores homogêneos. 

 
Credores Quirografários Gerais  
 
Os credores quirografários gerais são todos aqueles que não se enquadram nas 

demais condições estabelecidas para pagamento nesta classe. 
 
Prazo: Os credores quirografários gerais receberão pagamento, no prazo de 10 (dez) 

anos, contados após período de carência, em parcelas anuais, iguais e sucessivas;  
 
Periodicidade: os pagamentos serão feitos anualmente; 
 
Primeiro pagamento: Será até o dia 20 do mês subsequente ao término da carência.  
 
Carência: 18 (dezoito) meses de carência, contados a partir da publicação da 

homologação do plano de recuperação judicial; 
 

Deságio: haverá incidência de deságio de 65% (sessenta e cinco por cento); 
 
Atualização monetária: incidirá atualização monetária através da aplicação da TR e a 

taxa de 2,5% ao ano; 
 
 

Credores Quirografários Financeiros até R$ 2.000.000,00. 
 
Prazo: Os credores quirografários gerais receberão pagamento, no prazo de 12 (doze) 

anos, contados após período de carência, em parcelas anuais, iguais e sucessivas;  
 
Periodicidade: os pagamentos serão feitos anualmente; 
 
Primeiro pagamento: Será até o dia 20 do mês subsequente ao término da carência.  
 
Carência: 18 (dezoito) meses de carência, contados a partir da publicação da 

homologação do plano de recuperação judicial; 



 

 

 
Deságio: haverá incidência de deságio de 60% (sessenta e cinco por cento); 
 
Atualização monetária: incidirá atualização monetária através da aplicação da TR e a 

taxa de 2,5% ao ano; 
 
 
Credores Quirografários Financeiros acima de R$ 2.000.000,00. 
 
Prazo: Os credores quirografários ordinários receberão pagamento, no prazo de 9 

(nove) anos, contados após período de carência, em parcelas anuais, iguais e sucessivas;  
 
Periodicidade: pagamento mensais; 
 
Carência: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da homologação do plano 

de recuperação judicial; 
 

Deságio: sem deságio; 
 
Atualização monetária: incidirá atualização monetária através da aplicação da TR e  

taxa de juros de 4% ao ano; 
 

 
4.2.4 Classe IV – Pagamento dos Credores Enquadrados como Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte  

 
As condições de pagamento dos credores enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte se darão da seguinte forma: 
   
Prazo: Os credores enquadrados como Microempresas e Empresas de Pequeno 

receberão em até 01 (um) ano em parcela única, cujo prazo contar-se-á da publicação da decisão que homologar o 
plano, podendo ser liquidada até o final do 12° mês (365 dias).; 

 
Carência: não haverá prazo de carência; 

 
Deságio: não haverá incidência de deságio; 
 
Atualização monetária: não incidirá atualização monetária; 
 
 
4.3  Critérios para créditos aderentes 

 
Os credores que não se submeterem aos efeitos da recuperação judicial, assim 

considerados os arrolados no artigo 49, §§3º e 4º e artigo 84 ambos da Lei 11.101/05, sem exclusão de outros casos, 
poderão aderir expressamente ao presente plano, mediante protocolo de petição nos autos da recuperação judicial.  

 
Uma vez realizada a adesão, sujeitar-se-ão eles aos critérios de pagamento 

propostos no presente plano. 
 
Especifica-se que a adesão é tão somente quanto as condições de pagamento, não 

implicando na absorção dos direitos de voto que possuem os credores que se sujeitos ao plano pelos termos da Lei 
11.101/05. 
 



 

 

 
5. Das Condições Gerais de Pagamento. 
 
Da Forma do Pagamento. 
 
Os créditos serão quitados mediante TED (Transferência Eletrônica de Documentos), 

DOC (Documento de Ordem de Crédito), Chave PIX ou pagamento em espécie mediante recibo, sendo 
responsabilidade exclusiva do credor informar os dados bancários à recuperanda em até 15 dias corridos contados 
da homologação do Plano ou até 10 dias corridos antes do início do pagamento da sua respectiva parcela. 

 
Caso a comunicação da conta não acontece nesse período, o pagamento acontecerá 

na parcela imediatamente seguinte.  
 
A comunicação deverá ser encaminhada para o e-mail 

reestruturacao@cpdma.com.br, ou diretamente nos autos da recuperação judicial. A ausência de pagamento em 
virtude da não apresentação dos dados bancários pelo credor não acarretará em descumprimento do presente plano 
de recuperação judicial. 

 
Da Data do Pagamento. 
 
Os pagamentos deverão ser realizados até o dia 20 de cada mês, contados a partir 

do seu marco inicial (publicação da decisão que homologou o plano de recuperação judicial ou aprovação do plano 
em AGC) bem como o período de carência estabelecida neste plano. Na hipótese de qualquer pagamento ou obrigação 
no Plano estiver prevista para ser realizada ou satisfeita em um dia que não seja considerado um dia útil, o referido 
pagamento ou obrigação deverá ser realizado ou satisfeita, conforme o caso, no dia útil seguinte. 

 
 
As projeções de pagamentos obedecem aos seguintes critérios: 
 
Reestruturação de créditos. O Plano implica novação de todos os créditos sujeitos, 

para cada classe de credores, ainda que os contratos que deram origem aos créditos disponham de maneira diferente.  

Com a novação, todas as obrigações, covenants, índices financeiros, hipóteses de 
vencimento antecipado, multas, bem como outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com as condições 
deste Plano deixam de ser aplicáveis. 

 
Opções de pagamento. O Plano confere a determinados credores o direito de 

escolher a alternativa de recebimento de seus créditos que lhes seja mais atraente e que melhor atenda a seus 

interesses.  

A conferência da possibilidade de escolher entre as opções de recebimento é uma 
medida que está em conformidade com a isonomia de tratamento entre os credores sujeitos ao Plano.  

 
A eventual impossibilidade ou o eventual impedimento de escolha de determinada 

opção não implica tratamento diferenciado ou discriminatório em relação aos demais credores da mesma classe.  
 
A escolha da opção é final, definitiva e vinculante e somente será possível de 

retratação com a concordância do Grupo Recuperando. 
 

Antecipação de pagamentos. As empresas poderão antecipar o pagamento de 

quaisquer credores sujeitos ao plano, desde que tais antecipações de pagamento não prejudiquem o pagamento 

regular dos demais créditos.  

mailto:reestruturacao@cpdma.com.br


 

 

 
As antecipações poderão ser feitas mediante descontos concedidos livre e 

espontaneamente pelos credores que desejarem receber antecipadamente, mediante adesão ao Plano de Aceleração 
de Pagamentos que será oportunamente apresentado aos credores pela empresa. 

 
Majoração ou inclusão de créditos. Na hipótese de majoração de qualquer crédito, ou 

inclusão de novo crédito, em decorrência de eventual decisão judicial definitiva, o respectivo valor adicional será 

acrescido de forma proporcional nas parcelas remanescentes. 

 

Compensação. As empresas, por sua exclusiva escolha e conveniência, poderão 

compensar os créditos sujeitos ao Plano com créditos detidos frente aos respectivos credores, sobretudo aqueles 

declarados judicialmente, inclusive valores retidos ou debitados indevidamente de suas contas, ficando eventual saldo 

sujeito às disposições do presente Plano. Em caso de compensação, o credor será notificado e informado sobre os 

valores abatidos e o saldo existente, possibilitando o contraditório em caso de irresignação. 

 
 
6. Meio Diverso de Pagamento dos Créditos Sujeitos: Créditos Judiciais Ilíquidos 

 
Os processos de conhecimento ajuizados por credores sujeitos ao Plano sem 

constituição definida do crédito, ou seja, sem sentença transitada em julgado, ou, caso sentenciado, esteja em fase 
de liquidação da sentença, poderão prosseguir em seus respectivos juízos, até que haja a fixação do valor do crédito 
sujeito ao Plano, ocasião em que o credor sujeito ao Plano deverá providenciar a habilitação da referida quantia na 
Lista de Credores, para recebimento nos termos do Plano.  

 
Em hipótese alguma haverá pagamento de credores sujeitos ao Plano de forma 

diversa da estabelecida no Plano.  
 
Todo crédito que tiver por fato gerador obrigação ocorrida anteriormente ao pedido 

de recuperação judicial se sujeita à recuperação e aos termos do Plano, ainda que a respectiva liquidação ou 
reconhecimento judicial tenha ocorrido após o ajuizamento da recuperação judicial. 

 
A título explicativo, serão considerados créditos ilíquidos todos aqueles que, no 

momento do início dos pagamentos previsto a sua classe, não tenham sido, ainda, liquidados perante a Justiça em 
tramita a demanda, tampouco habilitados perante o juízo em que se processa a presente recuperação judicial.  

 
Na hipótese de tal liquidação contemplar rubricas relativas a créditos não sujeitos à 

recuperação judicial na forma da Lei 11.101/2005, a respectiva rubrica será excluída da Relação de Credores.  
 
Os créditos ilíquidos serão pagos de acordo com os mesmos critérios da classe em 

que for classificado, computando como início dos pagamentos a data de sua habilitação.  
 
 
7. Da novação 

 
Observado o que preleciona o artigo 61 da Lei de Recuperação de Empresas, a 

homologação do plano implica a imediata novação de todos os créditos a ele sujeitos, inclusive dos credores 
aderentes previstos no ponto 5.3 deste Plano, nos exatos termos do artigo 59 da Lei no 11.101/2005, obrigando o 
devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias. 

 
Com a novação, quaisquer obrigações que sejam incompatíveis com as condições 

estabelecidas neste plano, deixam de ser aplicáveis.  



 

 

 
 

8. Leilão Reverso dos ativos  
 
O Grupo Recuperando pode a qualquer momento, desde que esteja cumprindo com 

as obrigações previstas no presente Plano e, respeitada a necessidade de liquidez e capital de giro para manutenção 
das suas operações, promover Leilão Reverso dos Créditos.  

 
Tal procedimento consiste no pagamento antecipado dos Credores que oferecerem 

os seus créditos com a maior taxa de deságio. O Leilão Reverso dos Créditos sempre será precedido de um 
comunicado feito pelo Grupo Recuperando, aos seus credores, informando o valor que estará disponível para quitação 
dos créditos e o deságio mínimo admitido, bem como a indicação do local, data e horário para sua realização. 

 
Os Credores interessados na participação do Leilão Reverso dos Créditos deverão 

encaminhar suas propostas para o Grupo Recuperando, através de carta registrada, com aviso de recebimento (AR). 
Serão vencedores os Credores que oferecerem a maior taxa de deságio na data do Leilão Reverso dos Créditos. 

 
Caso o valor reservado para o pagamento dos créditos em leilão seja inferior ao valor 

do crédito do Credor vencedor do leilão, o Grupo Recuperando poderá efetuar o pagamento parcial da dívida. Caso o 
Leilão Reverso de Créditos seja vencido por mais de um Credor e a soma dos respectivos créditos for superior ao valor 
destinado para o pagamento antecipado do crédito, será efetuado um rateio entre os Credores vencedores, 
considerando-se como critério de rateio o número de cabeças dos Credores vencedores, independentemente do valor 
do seu crédito. 

 
Não havendo Credores interessados em participar dos Leilões, os valores reservados 

ao pagamento antecipado dos créditos sujeitos a Recuperação Judicial, retornarão ao fluxo normal das operações do 
Grupo Recuperando. 
 

9. Julgamento Posterior de Ações e/ou Incidentes Processuais  
 

Os credores sujeitos ao Plano que tiverem seus créditos alterados por meio de 
decisão judicial transitada em julgado, proferida em ações e/ou incidentes processuais em data posterior ao início 
dos pagamentos, não terão o direito de receber o valor proporcional ao acréscimo decorrente de rateios já realizados.  

 
Fica assegurado seu direito de participação em rateios posteriores, pelo valor fixado 

na decisão judicial então vigente ou pelo valor proporcional. 
 

 
São José do Norte (RS), 13 de março de 2022. 

 
 

Rogério Lopes Soares 
OAB/RS 57.181 

 

Wagner Luis Machado 
OAB/RS 84.502 
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OAB/RS 67.697 

 


